
DIÁRIO OFICIAL Nº 34.824 19Segunda-feira, 10 DE JANEIRO DE 2022

§3º, da Lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 
e art. 6º da Lei nº 9.322/2021, MARILZA BARBOSA ANDRADE, mat. nº 
416100/2, no cargo de Professor Classe II, nível A, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$10.857,80 (dez mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 97,1125h

Gratifi cação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Gratifi cação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.944,18
  1.429,58
  323,42

  2.355,34
  390,98

  3.414,30
  10.857,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737345
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.213 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/644933.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, CREUZA MARIA DE LIMA 
DE SOUZA, mat. nº 3277798/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Transporte – SETRAN, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$1.909,60 (um mil, nove-
centos e nove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
677,60

 1.909,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737348
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.346 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/163496.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS NEVES GOMES 
DE LIMA, mat. nº 74500/1, no cargo de Administrador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Auditoria Geral do Estado – AGE, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$4.878,38 (quatro mil, oitocentos e se-
tenta e oito reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo exercício da função gratifi cada de Chefe de Seção de Registro e Movimentação 
Funcional - FG4 – 70%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.560,76
187,29
105,76

1.398,44
1.626,13
  4.878,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739689
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.328 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/614165.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, incisos I, II, III, IV e §3º da Emenda 
à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002; 
acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ARTUR FERNANDO SILVA MASCARENHAS, 
mat. nº 5057639/4, no cargo de Técnico em Gestão de Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - Geologia, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Educação Superior, Profi ssio-
nal e Tecnológica- SECTET, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 7.937,63 (sete mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB -12%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Coordenador do Grupo de Atividade para 
Apoio Técnico (DAS-3) – 100%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.560,76
  187,29

  2.145,26
  1.398,44
  2.645,88
  7.937,63

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739695
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.371 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2019/595437.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 
2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016 e 
Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, art. 5º, §3º, da Lei nº 8.030/2014 
com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 e art. 6º da Lei nº 9.322/2021, 
RAIMUNDA SANTOS COSTA, mat. nº 669148/1, na função de Professor As-
sistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$5.751,52 (cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.886,24
 865,87
  267,67

  1.731,74
  5.751,52

  

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739748
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.380 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/171825.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º e Anexo II, da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, o art. 
5º, §3º, da Lei nº 8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 
e art. 6º da Lei nº 9.322/2021, NILZA MARIA QUEIROZ FREIRE, mat. nº 
6389198/2, no cargo de Professor Classe II, nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de R$10.235,92 (dez mil duzentos e trin-
ta e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:


